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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica que seja realizado o reparo, regularização e adequação da calçada da Unidade de Saúde do Jardim São Manoel, com a devida implantação de critérios de acessibilidade.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, em visita às unidades de saúde do município, este Vereador esteve recentemente na Unidade de Saúde do Jardim São Manoel, ocasião em que constatou a necessidade urgente de reparos na calçada da referida unidade.

Considerando que, atualmente, o local apresenta inclinações irregulares, desníveis, imperfeições e ausência de acessibilidade adequada, dificultando ou até impedindo o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosos, pessoas com deficiência, gestantes e usuários que utilizam cadeiras de rodas, andadores ou muletas.

Considerando que, tal situação compromete o direito de ir e vir dos cidadãos, além de representar risco de quedas e acidentes, especialmente para pessoas em situação de maior vulnerabilidade.

Considerando que, as unidades de saúde devem oferecer condições dignas, seguras e inclusivas de acesso, conforme preconizam as normas de acessibilidade e os princípios da humanização do atendimento no Sistema Único de Saúde.

Considerando que, diante disso, torna-se indispensável a realização de obras de regularização, nivelamento, correção de inclinações, implantação de rampas, piso adequado e demais adequações técnicas, garantindo acessibilidade plena aos usuários.

Considerando que, a presente indicação tem como objetivo promover inclusão, respeito, segurança e dignidade aos cidadãos que utilizam os serviços da unidade, assegurando melhores condições de atendimento e acesso.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que seja realizado o reparo, regularização e adequação da calçada da Unidade de Saúde do Jardim São Manoel, com a devida implantação de critérios de acessibilidade.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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